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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 02/2021, em situação assim descrita:
                            
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Complementar nº 018, de 16 de agosto de 2011. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal e art. 4º, X
 da Lei Orgânica Municipal. 
Além disso correta a competência para a iniciativa da proposição, conforme prevê o art. 87, III
 da Lei Orgânica Municipal.
Igualmente, a pretensão o prefeito encontra amparo no art. 87, VI
 da Lei Orgânica Municipal (LOM), pois se relaciona a cargos públicos e regime jurídico único. 

A alteração do estatuto dos servidores deverá ser realizada através de lei complementar, conforme dispõe o art. 73, VI da LOM
. Dessa forma, a aprovação desse projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta de vereadores (art. 73,§1º LOM
).
Em relação ao mérito, conforme a exposição de motivos, a alteração pretendida visa à regulamentação da cedência de servidores, por meio da modificação do art. 53, acrescentando a possibilidade de cedência de servidor à entidade privada sem fins lucrativos. 

Quanto a essa alteração em específico não há qualquer óbice legal. 

Contudo, importa o alerta quando ao temo “servidor” já utilizado na atual redação do art. 53 do estatuto. A terminologia servidor abrange todos aqueles que mantêm vínculo de trabalho, contudo, o instituto da cedência deverá ocorrer exclusivamente para servidores efetivos, sendo temerário a cessão de servidores contratados em caráter temporário, de qualquer natureza, e de ocupantes de cargo em comissão, bem como de estagiários. 
Ademais, o provimento de pessoal junto a outros órgãos ou entidades de cargos comissionados originários de Entidades Públicas pode ser interpretado como uma burla ao que estabelece o art. 37 da CF
. 
Diante disso, sugere-se que a cedência envolva apenas servidores ocupantes de cargo ou emprego público de provimento efetivo. 

Por outro lado, mesmo em caso de cessão de servidor efetivo, a administração deverá analisar com cautela cada caso concreto, diante do interesse público e das condições definidas em lei ou convênio, hipótese admitida no caput do art. 35
 da Lei Orgânica do Município. 

Embora se trate de um ato discricionário do gestor público, a cedência encontra limitações no princípio da razoabilidade e nos demais princípios norteadores da administração pública, especialmente no princípio da supremacia do interesse público. 

Logo, a cessão de servidores não poderá comprometer o bom andamento dos serviços públicos. 

Cumpre lembrar que a disponibilização de servidor deve-se dar em caráter transitório, com prazo definido, em atendimento ao interesse público e em consonância com o princípio da moralidade. 

Quanto a formalização da cedência deverá ser utilizado o instrumento jurídico adequado para cada situação, observando-se o que dispõe o art. 35 da Lei Orgânica do Município e a Lei Federal nº 13.019, de 2014, especialmente quanto à parceria do Poder Público com Organização da Sociedade Civil. 
Diante do exposto, considerando que a cedência de servidor deve necessariamente encontrar prévio respaldo normativo para que possa ser efetivada, conclui-se que a proposição em análise é viável, desde que observadas as demais recomendações constantes nesta orientação técnica. 

Três Passos, 19 de fevereiro de 2021. 

______________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
    
       PROCURADORA JURÍDICA

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;





� Art. 4º Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:





(...)


X - organizar o quadro e estabelecer regime jurídico dos servidores públicos;





� Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: 





III - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei;


(...)


� Art. 87 (...)


VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;





� Art. 73. São leis complementares:


(...)


VI - estatuto do servidor público;





� Art. 73 (...)


§ 1º O quorum para aprovação das leis complementares é o da maioria absoluta.


�   Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:


(...)


II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;





� Art. 35. O Poder Executivo Municipal não poderá ceder os servidores públicos para nenhum órgão, salvo quando for firmado convênio. 


Parágrafo único. Todos os convênios que impliquem a cedência de funcionários, de bens móveis ou imóveis, mesmo de uso temporário, deverão ter autorização do Poder Legislativo.





